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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ADILSON ESPINDULA 
 

Gabinete do Deputado Estadual ADILSON ESPINDULA 
Av. Américo Buaiz, 205, Gabinete 806, Enseada do Suá - Vitória – ES – CEP 29.050-950 

Telefones (27) 3382.3612 

PROJETO DE LEI Nº ___/2023 
 
 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA o 

INSTITUTO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E 

INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o INSTITUTO VIVA MAIS 

REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, com sede na Estrada RoD’água, nº 

200, Zona Rural, em Cariacica, CEP 29.159-899, Estado do Espírito Santo.   

 

Art. 2º A Declaração de Utilidade Pública de que trata esta Lei, passa a integrar o 

ANEXO ÚNICO da Lei 10.976 de 14 de janeiro de 2019, com a seguinte redação:  

 

“Declara de UTILIDADE PÚBLICA o INSTITUTO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E 

INTEGRAÇÃO SOCIAL”.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões, ES, 23 de agosto de 2023  
 

 

 
ADILSON ESPINDULA 

 Deputado Estadual  
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ADILSON ESPINDULA 
 

Gabinete do Deputado Estadual ADILSON ESPINDULA 
Av. Américo Buaiz, 205, Gabinete 806, Enseada do Suá - Vitória – ES – CEP 29.050-950 

Telefones (27) 3382.3612 

JUSTIFICATIVA 
 
 
O INSTITUTO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, 
foi constituída em 16/07/2009 e tem sua sede administrativa na Estrada 
RoD’água, nº 200, Zona Rural, em Cariacica, CEP 29.159-899, Estado 
do Espírito Santo. 
 
O INSTITUTO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL é 
uma entidade sem fins lucrativos, que presta relevantes serviços a toda 
sociedade Capixaba, em especial acolhe dependentes químicos em 
situação de vulnerabilidade social com internação de adultos. 
 
O objetivo de DECLARAR A UTILIDADE PÚBLICA do INSTITUTO VIVA 
MAIS REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, é obter recursos 
financeiros para oferecer locais próprios e adequados dentro dos 
padrões exigidos, oferecendo ambiente de caráter transitório, propício à 
formação de vínculos, com a convivência entre os pares, promoção e 
desenvolvimento social, focado no acolhimento de pessoas em situação 
de vulnerabilidade com problemas associados ao abuso e dependência 
química de substâncias psicoativas, promoção do voluntariado, e ainda, 
desenvolver trabalhos de prevenção ao uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determine dependência física ou psíquica, 
incentivar e agregar a organização de Comunidades Terapêuticas com o 
mesmo objetivo social, mantendo assim o intercâmbio com as mesmas.  
 
Assim, ao apresentar este Projeto de Lei, com as suas justificativas, 
conclamo os ilustres senhores integrantes das Comissões 
Especializadas, para que apoiem o Projeto de Lei, em benefício da 
coletividade e dos relevantes serviços prestados à população por esse 
instituto. 
 
 

Sala das Sessões, ES, 23 agosto de 2023 

 

 
ADILSON ESPINDULA 
Deputado Estadual 
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 23 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300330030003000350035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares a Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: PROSSEGUIR. 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 201574
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Seguem os autos com o Estudo de Técnica Legislativa para análise. 
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por, Tatiana Soares De Almeida Matrícula 201354
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DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 701/2023 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 701/2023 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei 

nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública o 

Instituto Viva Mais Reabilitação e 

Integração Social, localizado no 

Município de Cariacica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a 

legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a 

vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei 

 

Declara de utilidade pública o Instituto Viva Mais Reabilitação e Integração Social, 

localizado no Município de Cariacica.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2023. 

 

ADILSON ESPINDULA 

Deputado Estadual 

 

Em 28 de agosto de 2023. 

________________________ 

Tatiana Soares de Almeida 

Diretora de Redação – DR 

Arcelisa/Ernesta/Luciana 

ETL nº 650/2023 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) PROCURADOR - ALECIO JOCIMAR FAVARO,
 
De ordem do Exmo. Procurador-Geral, encaminho os autos ao Sr. Procurador Alécio Jocimar Fávaro, na forma do artigo
2º da Portaria nº 001/2017, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, ao Coordenador da Setorial Legislativa
para opinar, nos termos do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
Por fim, ao Subprocurador-Geral Legislativo para manifestação final e conclusiva, nos termos do artigo 9º-A, inciso VII, da
Lei Complementar nº 287/04.
 
 (Portaria PGALES Nº 04/2023, publicada no DPL de 09 de maio de 2023)
 

 
 
 
 

Vitória, 29 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por, THAIZ DE SOUSA GERMANO DE OLIVEIRA Matrícula 211065
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Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Prosseguir... 

Próxima Fase: Devolução com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 

Alecio Jocimar Fávaro 
Procurador - 203268

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 35821
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300330034003400300032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
C

IO
 J

O
C

IM
A

R
 

F
A

V
A

R
O

:6
19

36
86

37
15

 D
at

a:
 0

5/
09

/2
02

3 
16

:2
5:

28



 
 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Procuradoria 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 701/2023. 

 

AUTOR: Deputado Adilson Espindula. 

 

EMENTA: “PROJETO DE LEI que declara de UTILIDADE PÚBLICA o INSTITU-

TO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL”. 

 

1. RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei em exame, visa declarar utilidade pública 

o “INSTITUTO VIVA MAIS REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL”, nos 

termos da Lei Estadual nº 10.976/2019, incluindo-se respectivamente em 

seu Anexo Único, no que se refere à Declaração de Interesse Público. 

 

O Projeto foi protocolado no dia 23/08/2023. 

 

A Diretoria de Redação realizou o Estudo de Técnica Legis-

lativa, sob fl. 35, e ofertou sugestões apenas no tocante à redação 

proposta, sem alteração substancial no Projeto de Lei. 

 

A Proposição recebeu encaminhamento para esta Procu-

radoria para a análise e a emissão de Parecer, na forma do art. 3º, inci-

so XX, da Lei Complementar Estadual nº 287/2004 e em conformidade 

com o art. 16 do Ato nº 964/2018 da Mesa Diretora da ALEES. 

 

Distribuída a matéria, coube a este Procurador examiná-la 

e oferecer Parecer, considerando o art. 2º da Portaria nº 1/2017, o que 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3200350037003800310035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Procuradoria 

 

é feito nesta ocasião. 

 

Em síntese, é o Relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1. CONSTITUCIONALIDADE 

 

A partir da análise do Projeto, não foram identificados vícios 

de inconstitucionalidade formal ou material, até porque se trata de 

norma legal similar a muitas já existentes, contidas inclusive nos anexos 

da Lei Estadual nº 10.976/2019, na qual se pretende editar o referido 

dispositivo. 

 

Em relação à verificação do aspecto de constitucionalida-

de, pode se afirmar que a inconstitucionalidade formal é constatada 

ao ser verificado vício no Processo de formação das Normas Legais. 

Decorre do descumprimento de preceito constitucional que estabele-

ce a forma ou o modo de elaboração da respectiva norma jurídica.  

 

Portanto, resulta de vícios formais que eivam de nulidade a 

norma em elaboração, independente de seu conteúdo material, 

quando há o descumprimento de procedimentos em seu ato de ela-

boração. Ou seja, ocorre a inconstitucionalidade quando encarta ví-

cio quanto ao seu modo de criação e não está ligado à substância 

do diploma legal a ser editado.  

 

 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Procuradoria 

 

A inconstitucionalidade formal pode resultar de ato de não 

observância da competência legislativa do Proponente, caso em que 

é denominada de inconstitucionalidade formal orgânica (competên-

cia da União, dos Estados ou dos Municípios); ou ainda, decorrer de 

seu modo de elaboração. 

 

A Constituição Federal adotou a técnica de dividir a com-

petência entre as Pessoas Jurídicas com capacidade política: União 

(arts. 21 e 22); Municípios (arts. 29 e 30); e Estados (art. 25 – da compe-

tência residual ou remanescente). 

 

Amolda-se, ao presente Projeto, a competência comum 

dos Entes Federativos nos termos dos incisos II, V e X do art. 23 e IX, XII e 

XIV do art. 24, ambos da CRFB/1988, nestes termos: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios: 

[…] 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 

[…] 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciên-

cia, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

[…] 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

[…] 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

[…] 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesqui-

sa, desenvolvimento e inovação; 

[…] 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

[…] 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de defici-

ência; 
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No mesmo sentido é o que se extrai dos arts. 170 e 174 da 

CRFB/1988, porque incumbe ao Poder Público em geral, assegurar es-

sas condições ideais de assistência, conforme preconiza a Justificativa 

do presente Projeto, sendo digno de nota: 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econô-

mica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, 

incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor pú-

blico e indicativo para o setor privado. 

 

A competência legislativa está sendo respeitada, pois atua 

o Estado no uso de sua competência remanescente ou residual, nos 

termos do § 1º do art. 25 da CRFB/1988:  

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 

que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes se-

jam vedadas por esta Constituição. 

 

Assim, o presente Projeto encontra guarida constitucional 

na hipótese de ser emanada a referida norma por meio do processo 

legislativo no plano estadual. 

 

Analisando o aspecto da inconstitucionalidade formal sub-

jetiva, isto é, da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-

se que a Constituição Federal (art. 2º), assim, como a Constituição Es-

tadual (art. 17), é assegurada a independência dos Poderes Legislati-

vo, Executivo e Judiciário. 

 

Nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do 

outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de viola-

ção do Princípio da Separação dos Poderes. 
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Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em al-

gumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar início ao processo le-

gislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de su-

bordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do 

debate legislativo em torno do assunto reservado. 

 

A CRFB/1988, em seu art. 61, e a CE/1989, em seu art. 63, 

parágrafo único, estabelece as matérias de competência privativa do 

Chefe do Executivo. Com efeito, as matérias relacionadas ao funcio-

namento e as atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar 

inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. 

 

No caso em exame, a matéria não se encontra dentre a-

quelas cuja iniciativa é reservada. Assim, o presente Projeto de Lei não 

contém vício formal subjetivo, sendo de iniciativa de Deputado, e ver-

sando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Po-

der Executivo (art. 63, parágrafo único da Constituição Estadual). 

 

Portanto, é possível que o Deputado Estadual proponente 

inicie o presente processo legislativo nos termos do disposto no art. 61 

da CRFB/1988 e no art. 63 da CE/1989. 

 

2.2. LEGALIDADE 

 

A legalidade pode ser compreendida em sentido amplo ou 

em sentido estrito (ou restrito). A primeira se confunde com o conceito 

de juridicidade, na medida em que diz respeito à conformidade com o 

próprio Direito, ao passo que a segunda, somente em relação à con-
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formidade às Leis em vigor (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal 

Brasileiro, p. 682). 

 

Portanto, pode-se assumir como vício de ilegalidade a con-

trariedade de determinada norma aos preceitos legais, às regras, aos 

procedimentos, às disposições e aos princípios encampados no plano 

infraconstitucional, em âmbito Nacional, Federal ou Estadual. 

 

Uma vez que a referida Lei recebe apenas ampliação em 

dispositivo, que visa seu maior alcance e atendimento do interesse pú-

blico, segundo o que consta na Justificativa do Projeto de Lei em análi-

se, sem discrepar da legalidade, em razão da compatibilidade de seu 

texto com as normas infraconstitucionais vigentes, está em consonân-

cia com legalidade em sentido amplo. 

 

No entanto, foram verificados vícios de ilegalidade sob o 

aspecto estrito, no tocante à ausência de documentação exigida por 

Lei para a regular tramitação da Proposição. Isso porque a Lei Estadual 

que disciplina a matéria dispõe nestes termos: 

 

“Art. 1º Esta Lei consolida toda a legislação em vigor referente à de-

claração de utilidade pública, no âmbito do Estado, conforme pre-

visto no Anexo Único. 

 

Art. 2º Toda a legislação devidamente instituída em vigor será conso-

lidada a partir da publicação desta Lei, de acordo com o previsto no 

art. 1º, devendo qualquer inclusão ou revogação de declaração de 

utilidade pública ser, obrigatória e exclusivamente, realizada por 

meio de alteração do Anexo Único da presente Lei. 

 

[…] 

 

Art. 4º As sociedades civis, as associações e as fundações em funcio-

namento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir desinteres-

sadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pú-

blica, provados os seguintes requisitos: 

I - personalidade jurídica há mais de dois anos – por meio de certidão 

expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
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II - efetivo funcionamento, há mais de dois anos, de serviço desinte-

ressado e gratuito prestado à coletividade – por meio de documento 

expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do Ministério Públi-

co Estadual, pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Prefeito, 

da Comarca ou Município onde a organização funciona, bem como 

cópia do estatuto; 

III - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida 

em cartório, atestando que os cargos de diretoria não são remune-

rados e que a instituição presta serviços de relevante interesse públi-

co; 

IV - atestado de atuação em conformidade com os objetivos estatu-

tários emitido pelo conselho ou entidade de referência na área. 

 

§ 1º Será considerado serviço desinteressado e gratuito à coletivida-

de o prestado com o objetivo de promover as ações previstas no art. 

1º desta Lei, que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou eco-

nômico à população, observado que a cobrança de até um salário 

mínimo anual dos associados, a título de contribuição ou outra forma 

de ajuda de custo, não desclassifica a condição de serviço desinte-

ressado e gratuito, cabendo, neste caso, declaração comprobatória 

expedida por profissional contábil que preste serviço para a institui-

ção 

 

Art. 5º As organizações a que se referem os arts. 3º e 4º serão, por lei, 

declaradas de utilidade pública.” 

 

Assim, faz-se necessário o encaminhamento ao Ilustre Depu-

tado para que instrua o presente Projeto, a fim de viabilizar a sua regu-

lar tramitação, com os documentos exigidos pela Lei, no que se refere 

à comprovação da “personalidade jurídica há mais de dois anos – por 

meio de certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Físicas e Jurídicas” (insta esclarecer que não se trata da certidão que 

consta sob fls. 24/30).  

 

Além disso, por oportuno, deve ser esclarecido pelo Ilustre 

Deputado se a abrangência da Proposição em relação às filiais do Ins-

tituto, na medida em que consta sob fl. 22 apenas o CNPJ da Matriz, 

entendendo-se que deve ser promovida a instrução de documenta-

ção relativa a eventuais filiais para viabilizar análise da Proposição em 

cotejo com a legalidade. 
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Análise dos demais aspectos da legalidade restou prejudi-

cada nesta ocasião. 

 

2.3 – PROCESSO LEGISLATIVO 

 

Análise prejudicada nesta ocasião. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos anteriormente expendidos, reco-

menda-se o encaminhamento do Processo para o Ilustre Deputado 

Proponente, a fim de que promova a instrução do Projeto de Lei nº 

701/2023, a fim de viabilizar sua regular tramitação, visto que a ausên-

cia da documentação exigida pela Lei implicará vício de ilegalidade.  

 

Por oportuno, recomenda-se que seja esclarecido pelo Ilus-

tre Deputado Proponente acerca da abrangência da Proposição em 

relação às filiais do Instituto a ser declarado como de utilidade pública, 

promovendo também a instrução dos Autos com os documentos rela-

tivos às filiais. 

 

É o entendimento que se submete à consideração superior 

e como concluo. 

 

Palácio Domingos Martins, 01 de setembro de 2023. 

 

ALECIO JOCIMAR FÁVARO 

Procurador da Assembleia Legislativa 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3200350037003800310035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.

fls. 45



Processo: 18178/2023 - PL 701/2023  

Fase Atual: Devolução com Parecer Elaborado  
Ação Realizada: Prosseguir... 

Próxima Fase: Ciência e Providências.
 

 
 
A(o) PROCURADOR - GUSTAVO MERÇON,
 
Ao Coordenador da Setorial Legislativa para opinar, nos termos do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 

Gustavo Merçon 
Procurador Adjunto - 35737

 
 
 

Tramitado por, ANA CAROLLINY MOREIRA COSLOP MAI Matrícula 2531
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